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EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N.° 201 6.01 .13.1 
Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21 de 

Junho de 1993. 

PREAMBULO 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro torna pUblico para conhecirnento de 
todos os interessados que as 08:00 horas do dia 28 de Janeiro de 2016, na sede da Comissao de 
LicitaçOes da Prefeitura Municipal, localizada a Avenida dos Trés Poderes, 75, Centro, Deputado Irapuan 
Pinheiro, Cearà, em sessäo püblica, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos 
envelopes concementes as propostas de precos, formalizacao de lances verbais e documentos de 
habilitacão da licitacao modalidade PREGAO PRESENCIAL N.° 2016.01.13.1, identificado abaixo, 
mediante as condicoes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo corn a Lei n.° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94, Lei 
Cornplementar 123 de 14/12/2006 e legislacao complementar em vigor. 

Aquisicao de combustivel, lubrificantes, gas liquefeito e demais 
derivados do petróleo, destinados a atender as necessidades das 

OBJETO: diversas secretarias do Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, 
Tudo conforrne especificacOes contidas no termo de referéncia, 
constante dos anexos do edital. 

Acao Governmental; 
Secretaria de Assisténcia Social, Trabalho e Empreendedorismo; 
Secretaria de Educaçäo Básica; 

SETOR INTERESSADO: Secretaria de SaUde; 
Secretaria de Obras, Servicos PUblicos e Transportes; 
Secretaria de Agricultura, Pecuária, Recursos Hidricos e Meio 
Ambiente. 

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preco por Lote. 
ESPECIE: 	 Pregao Presencial. 

Compöem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentada: 

PARTE A - Condicoes para competicao, julgamento e adjudicacao. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condicoes para competicao, julgamento e formalizacao do 
contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I - Termo de ReferOncia do Objeto/Estimativa de Precos; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Precos; 
Anexo III - Modelo de Declaracoes/Procuracao 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 
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1.DOOBJETO 	 ..... 	 :. 
1.1 - AQUISIAO DE COMBUSTIVEL, LUBRIFICANTES, GAS LIQUEFEITO E DEMAIS DERIVADOS 
DO PETROLEO, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, TUDO CONFORME ESPECIFICAcOES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA CONSTANTE DOS ANEXOS DO EDITAL. 

12. DAS CONDIcOES PARA PARTICIPAcAO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAcA0 	I 
2.1 - Poderäo participar da presente licitacao pessoa juridica localizada em qualquer Unidade da 
Federacao cadastrada na Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, ou ainda, pessoa juridica 
que apesar de nao cadastrada atenda a todas as condicOes exigidas neste edital, observados os 
necessários requisitos de habilitacao juridica, regularidade fiscal, qualificacao técnica e econômico-
financeira. 

2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se corn apenas 01 (urn) representante, 
devidamente rnunido de documentacao hábil de credenciamento, o qual serâ o ünico admitido a intervir 
nas diversas fases do procedirnento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado. 

2.2.1 - Cada representante, juntarnente corn o docurnento hábil de credenciarnento, deverá 
apresentar ainda: 

a) Cópia de seu docurnento oficial de identificacao (do representante), válido na forma da lei; 
b) Declaracao de pleno conhecimento, de aceitacao e de atendirnento as exigéncias quanto a 
proposta e a habilitacao previstas no Edital, modelo disposto no item I do ANEXO Ill deste 
Edital; 
c) Certidão Negativa de InadimplOncia Contratual, deverâ ser solicitada formalmente por escrito, 
indicando o numero e objeto da licitaçao, junto a Central de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Deputado Irapuan Pinheiro, por representante ou preposto da licitante, rnunido corn cópia 
autentica do documento identificacao pessoal e copia autenticada do contrato social, e da 
certidäo simplificada expedida pela Junta Comercial cornpetente. A Cornissão deverá emitir a 
referida certidão corn antecedência de no rnáxirno 24 (vinte e quatro) horas, em relaçao a hora 
marcada para os procedimentos de abertura da licitacao, devedo o licitante obter a certidão 
dentro do mesmo prazo, näo sendo ernitidas certidOes fora do prazo. 

2.2.2- Os documentos de credenciamento e de identificacao deverão ser apresentados em 
separados dos envelopes de proposta de preco e de habilitacao, para que possam ser analisados no 
inicio dos trabaihos, antes da abertura desses envelopes. 

2.2.3- Entende-se por documento hábil de credenciamento o Instrumento Particular de Mandato, 
conforme rnodelo discriminado no item 2 do ANEXO III deste Edital, conferindo poderes para a prática 
de atos compatIveis corn a presente licitacao, outorgado por socio-gerente, diretor, titular ou qualquer 
outro representante da licitante corn poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove a 
titularidade do outorgante. 

2.2.4- Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou 
titular da ernpresa dispondo por si SO de poderes de representacao, deverão ser apresentados 
documentos que cornprovern tal condicao, nos quais estejarn expressos seus poderes para exercer 
direitos e assurnir obrigacOes em decorrência de tal investidura. 
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2.2.5- Todos os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administraçao, ate 24 (vinte e quatro) 
horas antes da sessáo, ou publicacao em orgao da imprensa oficial. 

2.2.5.1- A Pregoeira nao Ira fazer autenticacOes perante a amostra dos documentos originals 
durante a sessão e nern em desacordo corn o subitem anterior. 

2.3- A incorrecao ou nao apresenta cáo dos documentos tratados nos subitens acima implicará no näo 
credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de qualquer manifesta cáo no 
certame, inclusive para ofertar lances, assinar ata e manifestar interesse em interpor recurso. 

2.4- No decorrer do procedirnento licitatôrio, os licitantes poderâo nomear representantes, caso flo Os 
tenha feito, descredenciar ou substituir os ja norneados, desde que apresente os documentos exigidos 
neste item. Entretanto, näo será admitida a participaçao de urn rnesmo representante para rnais de urn 
licitante. 

2.5 - As ernpresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
conforme incisos I e II do Artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
pretenderern se beneficiar nesta licitacão do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, 
deveräo apresentar, no ato do credenciamento declaracao expedida pela Junta Comercial, nos termos 
do art. 8 0  da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 

2.6 - Näo poderão participar licitantes corn sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.6.1 - Se antes do inIcio da abertura dos envelopes de preco for constatada a comunhão de 

sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, sornente uma delas 
poderá participar do certame. 

2.6.2 - Se constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes apos a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes seräo 
autornaticarnente desclassificados do certame, independenternente do preco proposto. 

2.7 - Não poderao participar da presente licitacao os interessados que se encontre em processo de 
falência, de dissolucao, de fusäo, de cisao ou de incorporacao, ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensao temporária de participacao em licitacâo ou impedimento de contratar corn a Prefeitura de 
Deputado lrapuan Pinheiro -CE, ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn a 
Adrninistracao Püblica, bem como Iicitantes que se apresentem constituida na forma de empresas em 
consórcio. 

3.1 - 0 presente procedirnento de licitacao seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento de envelopes de "propostas de precos" e "documentos de habilitaçao; 
3.1.3 - Abertura das propostas de precos apresentadas, verificacao e classificaçao inicial; 
3.1.4 - Lances verbais entre os classificados; 
3.1.5 - Habilitaçao do licitante meihor classificado; 
3.1.6 - Recursos; 
3.1.7- Adjudicaçao; 
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4. DOS ENVELQP I 
4.1 - Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverâ ainda 
apresentar simultanearnente 02 (dais) conjuntos de docurnentos, a saber: "Proposta de Preco" e 
"Documentos de Habilitacao". 

4.2 -  Os conjuntos de docurnentos relativos a "Proposta de Preco" e aos "Documentos de 
Habilitacao" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, 
enderecados a Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, identificados corn a nümero da 
presente licitação, corn o nome do licitante, a nümero do CNPJ, a objeto da licitaçäo e, respectivamente, 
as titulos dos seus conteüdos ("Proposta de Preco" ou "Documentos de Habilitacao"). 

4.3- Todos as docurnentos necessârios a participaçáo na presente licitacao poderão ser apresentados 
em original, par qualquer processo de cópia autenticada par cartôrio competente ou par servidor da 
administracao, ate 24 (vinte e quatro) horas antes da sessão, ou publicaçao em orgao da imprensa 
oficial. 

4.3.1- A Pregoeira näo ira fazer autenticacOes perante a amostra dos docurnentos originais 
durante a sessão e nem em desacardo cam a subitem anterior. 

4.3.2 - Não seräo aceitas docurnentos apresentados par rneia de fitas, discos rnagnéticos, filmes 
au copias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitinda-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catalogas apenas coma forma de ilustracaa das propostas de preço. 

4.3.3 -  Os documentas necessârios a participacao na presente licitacao, compreendendo as 
documentos referentes a habilitacao, a prapasta de preco e seus anexos, deveräo ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. 

4.3.4 - Quaisquer documentos necessários a participacäo no presente certame licitatOrio, 
apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelas respectivas consulados e 
traduzidos para a idioma oficial do Brasil, par tradutorjuramentado. 

5.2- A proposta de precos deverá ser apresentada seguindo a modelo padranizado no ANEXO II deste 
Edital, contendo: 

5.2.1 - A modalidade e a nümero da licitacao; 
5.2.2 - Enderecamenta a Pregaeira da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro; 
5.2.3 - Razão Social, CNPJ, endereca, inscricaa estadual ou municipal do proponente, conforme a 

casa; 
5.2.4 - Prazo de entrega conforme as termos do edital; 
5.2.5- Prazo de validade nãa inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6 - Os itens cotados, nos quantitativas licitados corn a respectiva marca; 
5.2.7 - Os valores unitárias e tatais em algarismas de cada item cotado, bem coma a valor global 

da proposta par extenso; 
5.2.8 - Declaracao cam firma reconhecida de que nos precos oferecidos estão incluidas todas as 

despesas incidentes sabre a execucãa do fornecimento. 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - S/N - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONEIFAX: (88) 3569-1218— FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdipiq.com.br  

- 	 APç 

/( Lv 
unicef 

Edicao 2009 /2012 



Governo Municipal 	 I 

 Pinheiro 	 ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO (g 

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deveräo conter apenas duas casas declfliáis após a 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os nimeros após as duas casas 
decimals dos centavos, e deveräo ser cotados em moeda corrente nacional. 

5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, nao Ihe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteraçao dos mesmos, sob alegacao de erro, omissäo ou qualquer outro argumento 
näo previsto em lei. 

5.5 - Ocorrendo discrepância entre os precos unitários e totals, prevalecerão os primeiros, devendo a 
Pregoeira proceder as correçOes necessârias. 

5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.6.1 - A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 

5.7 - A apresentacao da proposta de precos implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto a especificacao dos bens e as condicoes de participacao, cornpeticao, 
julgamento e formalizacão do contrato, bern como a aceitacao e sujeicão integral as suas disposicoes e 
a legislacao aplicável, notadamente as Leis Federals no 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consoUdada. 

5.8 - Na análise das propostas de preco a Pregoeira observará preferencialmente o preco unitário, 
facultando-Ihe, porém, segundo critérlo de conveniência e oportunidade observar o preco total. 

5.9 - As propostas serão classificadas conforme o critérlo do menor preço por lote apresentado em 
proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar/ofertar lance, como 
sendo 0 de menor preço total de cada lote licitado, e ainda, estiver corn sua documentacao vátida, 
satisfazendo Os termos deste Edital e Anexos; 

5.10 - Serâ desclassificada a proposta de precos apresentada em desconformidade corn este item. 

I 6. DOS DOCUMENTOSDEJI4BUJTAcAO 
6.1 - OS INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8,666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão a presente licitacao mediante a apresentacao dos documentos abaixo 
relacionados (subitens 6.2 a 6.6), os quais seräo analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade 
e o seu prazo de validade. 

6.2 - RELATIVA A HABILITAcA0 JURIDICA: 
6.2.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, corn o 61timo aditivo devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades cornerciais, e, no caso de sociedades por açOes, 
acornpanhada de docurnentos de eleiçao de seus administradores; 

6.2.2 - Registro cornercial, no caso de empresa individual; 
6.2.3 - lnscricao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercicio; 
6.2.4 - Decreto de autorizacao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizaçao para funcionamento expedido pelo orgao 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

OA e' 	4 
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6.2.5- Cópia do documento de identificacao do(s) sócio(s) administrador(es). 

6.3- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1 - Prova de inscricâo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
6.3.2 - Prova de inscricao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao dornicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatIvel corn o objeto 
contratual; 

6.3.3 - Certidäo Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federals e a DIvida Ativa da 
União (PGFN); 

6.3.4 - Certidäo Negativa de Débito para corn a Fazenda Estadual de seu domicllio; 
6.3.5 - Certidão Negativa de Débito para corn a Fazenda Municipal de seu domicllio (Geral ou 

ISS); 
6.3.6 - Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS; 
6.3.7 - Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
6.3.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

6.4 - RELATIVA A QuALIFICAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 
6.4.1 - Balanco patrimonial e demonstraçoes contábeis do ültimo exercicio social, ja exigIveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situacao financeira da empresa, vedada a sua 
substituicao por balancetes ou balancos provisOrios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 
encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados 
por contabilista registrado no CRC, bern como por socio, gerente ou diretor; 

6.4.2- Certidão negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
juridica; 

6.5 - RELATIVA A QuALIFIcAcA0 TECNICA: 
6.5.1 - Devera ser apresentado o Certificado de cadastramento de fornecedor/distribuidor 

expedido pela Agencia Nacional de Petróleo - ANP. 

6.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO: 
6.6.1 - Declaraçao, corn firma reconhecida, de que, em curnprirnento ao estabelecido na Lei n° 

9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0 , da Constituiçao 
Federal, nao ernprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
ernprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, modelo constante dos Anexos deste edital; 

6.6.2 - Declaracao, firma reconhecida, expressa de integral concordância corn os termos deste 
edital e seus anexos, modelo constante dos Anexos deste edital; 

6.6.3 - Declaracao, corn reconhecida, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de decIarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2 0, da Lei n.° 8.666/93); 
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6.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte definidas, respectivamente, nos incisos I e Ii, do 
art. 30, da Lei Complernentar no 123/2006, de 14/12/200 e suas alteraçOes, interessadas em participar 
desta licitacao, deveräo apresentar toda documentaçao exigida para efeito de comprovacao de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restricao (Artigo 43, da Lei Complemental -
123/2006). 

6.8 - Havendo alguma restricao na comprovaçao da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05(cinco) dias Uteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por iguais perlodos, a critério da administracao Püblica, para a 
regularizacao da documentacao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissäo de eventuais 
certidOes negativas ou positivas, corn efeito, de certidão negativa.( § 1 1, Art. 43, Lei Complementar 
147/2014). 

6.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte que nao regularizarem a documentacao no prazo 
previsto no subitem anterior, implicará na decadéncia do direito a contratacao, sem prejuIzo das sançoes 
previstas no Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a administracao convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, para assinatura do contrato, ou revogar a licitacao 
(§ 2 0 , art. 43, Lei Complementar 123/2006). 

6.10 - A documentacao constante dos envelopes de habilitacao que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e não serâ devolvida. 

6.10.1 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitacao dos licitantes näo declarados 
classificados ao final da fase de competiçao poderäo ser retirados por seus representantes na prôpria 
sessão. Os documentos não retirados permanecerao em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, 
durante 05 (cinco) dias correntes a disposicao dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que 
sejam retirados, serão destruldos. 

6.11 - 0 envelope "Documentos de Habilitacao" deverá canter os documentos exigidos em uma (mica 
via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscriçao no seu 
frontispicio: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
PREGAO N.° 2016.01 .13.1 
LICITANTE: 	CNPJ  
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAcA0) 

7.1 - 0 Pregao será do tipo Presencial, corn a abertura da licitacao em sessäo püblica, dirigida por uma 
Pregoeira, e realizar-se-á no endereco constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo a trâmite indicado 
abaixo e obedecendo a legislacao em vigor. 

7.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do iniclo da sessäo as representantes dos interessados em participar 
do certarne deveräo se apresentar para credenciamento junta a Pregoeira, identificar-se e comprovarem 
a existência dos necessários poderes para formulacao de propostas e para a prática de todos as demais 
atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presenca. 
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7.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preärnbulo deste Edital 
(horário local) terâ inIcio a sessâo püblica do Pregao Presencial, na presenca dos representantes dos 
licitantes devidarnente credenciados e dernais pessoas que queirarn assistir ao ato, onde a Pregoeira 
receberà de cada licitante ou seu representante declaracao dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitacao (subitem 2.2.1, alInea "b"), bern assim, em envelopes distintos, devidamente 
lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preco e a docurnentacao exigida para a habilitacao 
dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 

7.3.1 - Depois de encerrado o recebirnento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pela Pregoeira. 

7.3.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistOncia por pane de qualquer licitante, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

7.4 - ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREcos: Abertos os 
envelopes contendo a "Proposta de Precos" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de 
apoio fará a verificaçao da conformidade das propostas corn os requisitos estabelecidos no edital. A 
seguir, a Pregoeira inforrnará aos participantes presentes quais licitantes apresentararn propostas de 
precos para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitacao e os respectivos valores ofertados. 

7.5 - cLAssIFICAcA0 INICIAL: A Pregoeira fará a ordenacao das propostas de todos os licitantes, em 
ordern decrescente de valor, classificando o licitante corn proposta de menor preco e aqueles que 
tenharn apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento) 
relativarnente a de rnenor preco, para que seus representantes participern dos lances verbais. 

7.5.1 - Caso näo sejarn verificadas no mInirno 03 (trés) propostas de precos nas condicoes 
definidas no subitern 7.5, a Pregoeira classificará as rnelhores propostas, ate o rnàximo de 03 (trés), ou 
seja, a de menor valor mais duas, para que seus representantes participern dos lances verbais, 
quaisquer que sejarn os precos oferecidos nas propostas escritas iniciais. 

7.5.2 - Se, corn os critérios acirna, näo for possivel a obtencao do nümero mInirno de três 
proponentes, seja P01 desinteresse do rnercado seja por desclassificacoes de propostas escritas, o 
certarne transcorrerá norrnalrnente corn dois licitantes na fase de lances. Caso haja a cornparecirnento 
de urn Unico interessado ou urna so proposta adrnitida, a Pregoeira dará continuidade ao procedirnento 
sern a realizacao da fase de ofentas verbais, aplicando as dispositivos deste edital concernentes a 
aceitabilidade da proposta, a habilitacao, a negociacao do preco ofertado e a adjudicacao. 

7.6 - LANCES VERBAIS: Em seguida, serâ dado inicio a etapa de apresentacao de lances verbais, que 
deveräo ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e corn precos decrescentes, 
obedecendo as seguintes disposicOes: 

7.6.1 - A Pregoeira convidará individualrnente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de rnaior preco e as dernais, em 
ordern decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado irnediatarnente 
sonteio visando definir a ordern de lance entre as licitantes empatados. 

7.6.2 - SO seräo aceitos os lances cujos valores forern inferiores ao ültirno lance que tenha sido 
anteriormente registrado. 

7.6.3 - A Pregoeira no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 
a) determinar urn intervalo mInimo de valor entre os lances verbais a serern realizados; 
b) deterrninar urn periodo máxirno de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 
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7.6.4 - Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinaçOes emanadas da 
Pregoeira na forma da aimnea "a" do subitem anterior. 

7.6.5 - Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alinea "b" do subitem 
7.6.3. 

7.6.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
exclusäo do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua ültirna proposta 
registrada para efeito de classificaçao ao final da etapa competitiva. 

7.6.7 - Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exciusivamente 
pelo critério de menor preco. 

7.6.8 - A Pregoeira poderá negociar diretamente corn o proponente para que seja obtido preco 
melhor para a Adrninistracao nas situacoes em que näo se realizem lances verbais, ou realizando-se, 
depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante 
classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 

7.6.9 - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sern que 
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato püblico, na prôpria sessäo do 
Pregäo. 

7.6.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, corn ou sem lances verbais, e realizada a 
classificacao final das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmente quanto a conformidade entre a proposta/oferta de menor preco e o valor estimado para a 
contratacao constante da planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

7.6.11 - Tratando-se de preço inexequIvel a Pregoeira poderá determinar ao licitante que 
comprove a exeqüibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificacao. 

7.6.12 - Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de 
habilitacao do licitante primeiro classificado "sob condicao', considerando o disposto no subitem anterior. 

7.6.13 - Diante da hipótese tratada no subitem 7.6.11 a Pregoeira poderá, também "sob 
condicao", negociar diretamente corn o classificado subseqüente para que seja pbtida melhor oferta que 
a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor precb, caso não comprovada a 
exequibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.6.14 - 0 lance verbal depois de proferido será irretratável, näo podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste edital. (subitens 
13.1 e 13.1.1, "c") 

7.6.15 - Os licitantes que apresentarem precos excessivos ou manifestarnente inexeqQiveis, eräo 
considerados desclassificados, näo se admitindo complernentacao posterior. 

7.6.16 - Considerar-se-ão precos manifestamente inexeqüiveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis corn os precos de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 

7.6.17 - Não seräo adjudicadas propostas corn precos superiores aos valores estimados para a 
contratacao constantes da planilha de custos. 

7.7 • HABILITAcAO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitâvel, a 
Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitacao' do(s) licitante(s) 
que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmacao das suas condicOes habilitatórias, 
determinadas no item 6. 
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7.7.1 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos no Envelope 
n° 02 (Docurnentos de Habilitacao), CU OS apresentarern em desacordo corn o estabelecido neste edital, 
ou corn irregularidades, serâo considerados inabilitados, näo se admitindo cornplernentacao posterior. 

7.7.2 - Constatado o atendimento das exigencias fixadas no edital, o licitante serâ declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitacao, pela Pregoeira, caso não haja intençao de 
interposicäo de recurso por qualquer dos demais licitantes. 

7.7.3 - Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, a Pregoeira exarninará a oferta 
subseqüente, permitida negociacao - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a verificacão da habilitacao do licitante, na ordem de classificacao, e assirn sucessivamente, 
ate a apuracao de urna proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

7.7.4 - Quando todos os licitantes forern inabilitados ou todas as propostas forern 
desclassificadas, a Adrninistracao poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias üteis para a 
apresentacao de nova docurnentacao ou de outras propostas escoirnadas das causas referidas neste 
artigo. 

7.7.5 - A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exarne dos "documentos de habilitacao" 
se darâ ao final da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgarnento de todos os lotes. 

7.8 - DA PARTIcIPAcA0 DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Nos termos dos 
artigos 42 e 43 da Lei Complernentar no 123, de 14/1212006 e suas alteraçoes, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
cornprovacao de regularidade fiscal, conforme Item 6.3 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma 
restricao. 
7.8.1 - Havendo alguma restricao na comprovaçao de regularidade fiscal, Será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias Uteis, cujo termo inicial corresponderá ao mornento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certarne, prorrogaveis por igual periodo, a critério da Adrninistracao PUblica, para a 
regularizacão da documentaçao, pagamento ou parcelarnento do débito, e ernissão de eventuais 
certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa. Eventual interposicao de recurso contra 
a decisão que declara o vencedor do certame näo suspenderá o prazo supracitado. 

7.8.2 A não regularizacao da documentacao no prazo previsto no subitem 7.8.1, implicarâ 
decadência do direito a contrataçao, sern prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado a Administraçao convocar para nova sessão püblica os licitantes 
remanescentes, na ordern de classificaçao, para contratacao, ou revogar a Iicitacao. 

7.8.3 - Serâ assegurado, como critério de desempate, preferência de contratacäo para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situacoes em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e ernpresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% 
(cinco por cento) superiores a proposta mais bern classificada e desde que a melhor oferta inicial não 
seja de urna microempresa, ou emprese de pequeno porte. 

7.8.4 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
7.8.5 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situacao em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado; 
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7.8.6 - Não ocorrendo a contratacao da microempresa ou empresa de pequeno portena forma do 
subitern 7.8.5, serão convocadas das remanescentes que porventura se enquadrern na hipótese do 
subitern 7.8.3, na ordern classificatória, para o exercIcio do mesmo direito; 

7.8.7 - No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 7.8.3; 

7.8.8 - Na hipótese da näo contratacao nos termos previstos acirna, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certarne; 

7.8.9 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos a encerrarnento dos lances, sob 
pena de preclusao. 

7.9- RECURSOS: Sornente no final da sessäo, depois de declarado 0(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certarne, qualquer licitante poderâ manifestar, imediata e motivadamente, a intencão de interpor recurso, 
corn registro em ata da sIntese das suas razOes, facultando-lhe juntar memorlais no prazo de 03 (trés) 
dias üteis, ficando os dernais licitantes desde logo intirnados para apresentar contra-razoes em prazo 
sucessivo também de 03 (trés) dias üteis (que comecará a correr do térrnino do prazo da recorrente), 
sendo-Ihes assegurada vista irnediata dos autos. 

7.9.1- 0 recurso será dirigido ao(s) Secretârio(s) Gestor(es), por interrnédio da Pregoeira, 0(a) 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, ou, nesse rnesmo prazo, faze-
10 subir, devidarnente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias Uteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretârio(s) Gestor(es). 

7.9.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante näo habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

7.9.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando näo justificada a intencao de interpor o recurso pelo Licitante. 

7.9.4- 0 recurso contra decisäo da Pregoeira näo terá efeito suspensivo. 
7.9.5- A falta de manifestaçao imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessäo do 

Pregao, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicacao do objeto da licitacao pela Pregoeira 
ao licitante vencedor. 

7.9.6- A peticao poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

7.9.7- 0 acolhirnento de recurso importará a invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 

7.9.8- Decidido(s) 0(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) homologará(ao) e procederá(ão) a adjudicacao da(s) proposta(s) vencedora(s), 
para determinar a contratacao; 

7.9.9- A intimacao dos atos decisórios da administracao - Pregdeira ou Secretário(s) - em 
sede recursal será feita mediante afixacao de copia do extrato resumido ou da Integra do ato no 
flanelografo da Comissäo de LicitacOes da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro. 

7.9.10- Os autos do processo administrativo permanecerao corn vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissâo de Licitacoes da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro. 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - SIN - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONEIFAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdipig.com.br  

unicef 
Edição 2009 I 2012 



Governo Municipal 	 10  1-  11 1 

 Pinheiro 	 ESTADO DO CEARA 
PREFEITUR.a MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

Pa na 
6E CRESCER pARA 

.14 / 

7.10- ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessão do Pregao será Iavrada ata circuns anciada, que 
mencionará as licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificaçao, a anàlise da documentacao exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e 
facultativarnente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 

7.10.1- Ao final da sessão, caso nao haja intenção de interposiçao de recurso e a preco final 
seja igual ou inferior ao previsto para a aquisicão dos produtos, serà feita pela Pregoeira a adjudicacao 
ao licitante declarado vencedor do certarne e encerrada a reunião, após o que, a processo, devidarnente 
instruido, será encaminhado: 

a)a Assessoria Juridica do Municiplo, para fins de anàlise e parecer; 
b) e depois a(s) Secretaria(s) competente(s) para homologacao e subseqUente 

contrataçâo. 

7.11- INDIcAcAO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será(ao) declarada(s) 
vencedor(s) a(s) Licitante(s) que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar a 
proposta cornercial de menor preco, cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 

7.11.1- A empresa declarada vencedora obriga-se a fornecer no prazo de 02 (dois) dias üteis a 
reunião da abertura das propostas, nova planilha de formacao de precos corn os devidos preços 
unitários e totais readequados. 

7.11.2- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

8. DAS D0TAcOEs 0RcAMENTARIAs 
8.1- As despesas decorrentes da contratacão do objeto desta Iicitacão correrão a conta de recursos 
especificos consignados no vigente Orcarnento Municipal, inerentes as Secretarias Contratantes, nas 
seguintes dotaçães: 

RUBRICA: 0201.04.122.0006.2.002 - MANuTENcA0 DAS ATIVIDADES DO GABINETE DA PREFEITA 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 001 - RECURSOS ORDINARIOS; 

RUBRICA: 0401.08.122.0005.2.011 - MANUTENcAO DAS ATIVIDADES DE GESTAO DA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 001 - RECURSOS ORDINARIOS 
RUBRICA: 0402.08.244.0048.2.019 - MANUTENcAO DAS All VIDADES VINCULADAS A GESTAO DO 
PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD/PBF 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 024 - RECURSOS DO FNAS 

RUBRICA: 0501,10.122.0005.2.030 - MANUTENcAO DAS ATIVIDADES DE GESTAO DA 
SECRETARIA DE SAUDE 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 003 - RECURSOS DESTINADOS A SAIIIDE 
RUBRICA: 0501 .10.301.0058.2.032 - MANUTENcAO DAS All VIDADES BASICAS DE SA[JDE 
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ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 003 - RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

009 - RECURSOS DO SUS 
RUBRICA: 0501 .10.302.0060.2.035 - MAWuTENçA0 DAS ATIVIDADES 
ESPECIALIZADA E HOSPITARES 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 003 - RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

AMBULATORIAL 

9- RECURSOS DO SUS 
RUBRICA: 0501.10.304.0012.2.038 - MANUTENQAO DA VIGILANCIA SANITARIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 003 - RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

009 - RECURSOS DO SUS 

RUBRICA: 0601.12.122.0005.2.040 - MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DE GESTAO DA 
SECRETARIA DE EDU0AçAO 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 002- RECURSOS DESTINADOS A EDUCAçAO 
RUBRICA: 0601.12.361.0015.2.042 - FUNCIONAMENTO DA REDE PUBLICA DE ENSINO BASICO 
NO MUNICIPIO 40% 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 002- RECURSOS DESTINADOS A EDUCAcAO 

10- TRANSFERENCIAS DO FUNDEB 40% 
014- RECURSOS DO FNDE 

RUBRICA: 0701.04.122.0005,2.058 - MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DE GESTAO DA 
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTES 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 001 - RECURSOS ORDINARIOS 

RUBRICA: 0901.20.122.0005.2.070 - MANuTENçAO DAS ATIVIDADES DE GESTAO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 001 - RECURSOS ORDINARIOS 

9.1 Ate 02 j'dois thu áteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
fisica ou juridica poderá solicitar esclarecimentos, providéncias ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregäo. 

9.1.1 - Decairá do direito de impugnar Os termos do edital de Iicitação perante a Administraçâo a 
pessoa que nào o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicaçäo nao terà 
efeito de recurso. 

9.1.2 • A impugnacäo feita tempestivamente pelo licitante nao o impedirá de participar do 
processo Iicitatório ate o trànsito em julgado da decisäo a ela pertinente. 
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9.2 - Somente seräo aceitas solicitacOes de esclarecirnentos, providéncias ou impugnacoes mediante 
peticao confeccionada em maquina datilografica ou impressora eletrônica, em tinta nao Iavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 

9.2.1 - a enderecamento a Pregoeira da Prefeitura de Deputado lrapuan Pinheiro; 
9.2.2 - a identificaçao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

docurnentos comprobatôrios) se for o caso, contendo o norne, prenorne, estado civil, profissao, dornicilio, 
nómero do documento de identificacao, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da 
Comissão de LicitaçOes da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro, dentro do prazo editalicio; 

9.2.3 - o fato e o fundamento jurIdico de seu pedido, indicando quals as itens ou subitens 
discutidos; 

9.2.4 - a pedido, corn suas especificacoes; 

9.3 - Caberá aa Pregoeira decidir sobre a peticao no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.4 - A resposta do Municipia de Deputado Irapuan Pinheiro - CE, será disponibilizada a todos as 
interessados rnediante afixacao de copia da integra do ato proferido pela administracao no flanelografo 
da Cornissäo de LicitacOes da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro e constituirá aditarnento a estas 
lnstruçOes. 

9.5 - 0 aditamento prevalecerá sernpre em relacao ao que for aditado. 

9.6 - Acolhida a petiçao de irnpugnacao contra o ato canvacatOrlo que importe em modificacao dos 
termos do edital serâ designada nova data para a realizacao do certarne, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteracao nao afetar a forrnulacao das propostas. 

9.6.1 - Qualquer rnodiflcaçao neste edital serâ divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionaveirnente, a alteracao nao afetar a forrnulacao das propostas. 

9.7 - DILIGENCIA: Em qualquer fase do pracedirnento licitatôrio, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderà promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar inforrnacOes au perrnitir 
sejam sanadas faihas forrnais de documentacao que cornplernentern a instrucao do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou inforrnacao que deveria constar originariarnente da proposta, fixando 
o prazo para a resposta. 

9.7.1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-b 
no prazo deterrninado pela Pregoeira, sob pena de desclassiflcaçao/inabilitaçao. 

9.8 - REvOGAcA0 E ANULAcA0: 0 MunicIpio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE paderá revogar ou 
anular esta licitacao, em qualquer etapa do processo. 

10.1 As obrigacoes decorrentes da presente licitacao serão formalizadas por terma de contrato 
especifico, celebrado entre o MunicIpio, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e a(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da 
Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

10.1.1 - Integra o presente instrumento (ANEXO IV) a rninuta do termo de contrato a ser 
celebrado. 

I // 	 SOAP 
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10.1.2 - Os licitantes alérn das obrigacOes resultantes da observância da Legislaco apUcavel, 
deveräo obedecer as disposicOes elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexa a este edital. 

10.2 - Homologada a licitacao pela autoridade competente, o MunicIpio de Deputado Irapuan Pinheiro - 
CE poderá emitir o correspondente Instrumento Contratual para o Licitante Vencedor visando a 
formalizaçao do vinculo contratual, nos termos da Minuta que integra este Edital. 

10.2.1 - 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contado a partir da 
convocaçao, para formalizar o Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
justo motivo aceito pelo MunicIpio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE. 

10.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nao formalizar o 
Instrumento Contratual, no prazo estabelecido, sujeitarâ a Licitante a aplicacao das penalidades 
previstas neste Edital. 

10.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado a administracao municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordern de 
classificacao final das propostas, para negociar corn os mesmos, corn vistas a obtençao de melhores 
precos, preservado o interesse piblico e respeitados os valores estimados para a contratação previstos 
na planilha de custos anexa. 

10.3- lncumbirá a administracao providenciar a publicacao do extrato do Contrato nos quadros de aviso 
dos ôrgaos pUblicos municipais, ate o quinto dia Util ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se 
adotará corn relacao aos possiveis termos aditivos. 

10.4 - 0 Termo de Contrato so poderá ser alterado em conformidade corn o disposto no artigo 65 da Lei 
n.° 8.666/93. 

10.5 - 0 licitante, quanda CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, os 
acréscimos ou supressOes que se fizerem necessários, a critério da adrninistracao pOblica, respeitando-
se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alteracOes posteriores, ate 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato. 

10.6 - 0 contrato produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ate o 
dia 31 de Dezembro de 2016, ou ate a entrega da totalidade dos bens licitados, podendo ser 
prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

10.7 - 0 Contrato poderá ser rescindido pelos rnotivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alteraçoes posteriores. 

11.1 - DAS ORDENS DE COMPRAIFORNECIMENTO: 0 fornecimento dos bens licitados se dará 
mediante expedicao de ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO, por parte da administraçao ao 
licitante vencedor, que poderão englobar a integralrnente os quantitativos de parte deles (execucao 
fracionada da contratacao), de acordo corn a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade 
e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
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11.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deveräo ser entregues imediatamente, a 
contar da expediçao da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela administraçao, no 
ALMOXARIFADO CENTRAL do Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, situado a Avenida dos Trés 
Poderes, 75 - Centro, Deputado Irapuan Pinheiro-Ce. 

11.2.1 For ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 03(tr6s) 
vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 

11.2.2 - Para os produtos objetos deste certame, deverão ser emitidos Fatura e Nota Fiscal em 
nome da Prefeitura Municipal, com endereco a Avenida dos Trés Poderes, 75 - Centro, Deputado 
lrapuan Pinheiro, CEP 63,645-000, inscrita no CNPJ sob o no 12464.103/0001-91 e CGF n° 06.920.301-
6. 

11.2.3 - No caso de constatacao da inadequaçao dos bens fornecidos as normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administracao os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condiçOes, sob 
pena de aplicacao das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. 

11.2.4 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçOes de prazo. 

12. DO PREco, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
12.1 - PREcos: Os precos ofertados devem ser apresentados com a incidéncia de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 
licitados, inclusive a margem de lucro. 

12.2- PAGAMENTO: 0 pagamento serà feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 
autorizacOes de fornecimento expedidas pela administraçao, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das CertidOes de INSS, 
FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condicoes da proposta. 

12.2.1 - 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentacao tratada neste subitem, observadas as disposiçOes editalicias, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

12.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

12.4 - REEQUIUBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou 
previsiveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucao do 
ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principle, configurando álea 
econômica extraordinâria e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situaçao e termo aditivo, ser restabelecida a relaçao que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuicao da Administraçao para a justa 
remuneracao do fornecimento, objetivando a manutencao do equilibrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

13.DAssANcOEs 
13.1 - 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nao celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentacao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
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execucao de seu objeto, nao mantiver a proposta ou lance, faihar ou fraudar na execuçoo contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn o 
MunicIpio de Deputado Irapuan Pinheiro e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
Deputado Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicacao das 
seguintes multas e das demais cominaçOes legais: 

13.1.1 multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contrataçao no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentacao falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execucao do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.2 - multa moratôria de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, ate o lirnite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execucao do contrato; 

13.2.2 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecirnento do objeto contratual; 

13.2 - Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvirnento do contrato, as atividades da administracão, desde que não caiba a aplicacao de 
sancao mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigacoes definidas 
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sern prejuIzo das demais sançOes previstas na Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

13.2.1 - adverténcia; 
13.2.2 - multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

13.3 - 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificacao ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal - DAM. 

13.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, seré automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. 

13.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como DIvida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo 
de execuçäo fiscal, corn os encargos correspondentes. 

13.4 - A inexecucao total ou parcial do contrato enseja a sua rescisäo, corn as conseqüéncias 
contratuais e as previstas em lei. 

13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sancOes seräo aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditôrio. 

13.5.1 - No processo de aplicacao de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e a 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias Oteis para as sancOes exclusivamente de multa e adverténcia; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sançao de impedimento de licitar e contratar corn o Municipio de 
Deputado Irapuan Pinheiro e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Deputado 
Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. 

I t/ 
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14. DISP0SIc6ES GERMS 
14.1- As normas que disciplinam este Pregao serão sempre interpretadas em favor da ampliacao da 
disputa entre Os interessados, atendidos o interesse pUblico, sem comprometimento da seguranca e do 
regular funcionamento da administracão. 

14.2- Os casos omissos poderäo ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicaçao do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 

14.3- 0 nao atendimento de exigéncias formais nao essenclais näo importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possiveis a afericao da sua qualidade e a exata compreensao da sua 
proposta durante a realizacao da sessäo püblica deste Pregao. 

14.4- A adjudicacao e a homologacao do resultado desta licitaçao näo implicará direito a contratacao. 

14.5- Nenhuma indenizacao será devida as licitantes pela elaboraçao ou pela apresentacao de 
documentacao refererite ao preseflte edital, nem em relaçao as expectativas de contratacoes dela 
decorrentes. 

14.6- A Homologacao do preseflte procedimento serâ de competéncia do(s) Gestor(es). 

14.7- Na contagem dos prazos estabelecidos fleste edital, exclui-se o dia de inIcio de contagem e inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal no MunicIpio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

14.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questoes oriundas do preseflte edital será competente o Foro da 
Comarca de Deputado Irapuan Pinheiro - CE. 

14.9- Quaisquer informacOes poderão ser obtidas pelo telefone: (088) 3569.1218 (Comissão de 
LicitacOes da Prefeitura de Deputado lrapuan Pinheiro) das 08:00 as 12:00hs. 

14.10- COpias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos horârios 
de atendimento ao püblico 08:00 as 12:00 horas, na Sede da Comissão de Licitacoes da Prefeitura de 
Deputado Irapuan Pinheiro, situada a Avenida dos Trés Poderes, 75 - Centro, Deputado Irapuan 
Pinheiro, Ceará, conforme os autos do presente processo administrativo de Pregao a disposicao para 
vistas e conferOncia dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 

14.11- 0 Planilha de Custos poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de 
LicitaçOes da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro. 

14.12- Todas as normas inerentes as contratacoes do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - 
Termo de Referência deste lnstrumento Convocatôrio deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboraçäo de suas propostas. 

14.13- No interesse da Administracao Municipal e sem que caiba a(s) licitante(s) qualquer tipo de 
indenizacao, fica assegurado a autoridade competente: 

I f/ 	 qOAp4 
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